
LEI MUNICIPAL Nº 5.183

Autoriza abertura de Crédito Especial e concessπo de 
auxílio financeiro, sob convênio, à Sociedade S.B.C. 
Ilé Asé Alafim └ba Aganjú Jetioká.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a abrir Crédito Espe-
cial no Orçamento vigente no valor de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais) e conceder auxílio financeiro à Sociedade S.B.C. Ilé Asé 
Alafim ôba Aganjú Jetioká, destinado à manutençπo de Creche.

Art.  2º  -  Servirá  de  recurso  para  cobertura  do  Crédito 
Especial autorizado pelo artigo anterior a reduçπo da verba:

06 - SMEC
   0605 - Educaçπo Infantil

126-0/313202 - Outros Serviços e Encargos

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 2 DE JULHO DE 1998.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo
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